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RESUMO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
DO TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE USO DE 
IMÓVEL Nº 1910003140 (SEF/MG) 10/2023 (SEI)

Processo SEI nº: 1190.01.0002439/2023-32 Partes: SEF/MG e 
MUNICÍPIO DE MATOZINHOS. Objeto: Rescisão amigável, com 
efeitos a partir da data de sua assinatura: 22/05/2024, do Termo de 
Cessão Gratuita de Uso de Imóvel nº 1910003140 (SEF/MG) 10/2023 
(SEI), celebrado em 26/10/2023, com base na Cláusula Décima – “Da 
Rescisão” do instrumento inicial Fica acordado que nenhum ônus 
sobrevirá para as partes da cessão gratuita de uso do imóvel.

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes
Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais

RESUMO DO TERMO DE DOAÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE Nº 1910003182 (TERMO ELETRÔNICO

Nº 82/2024)
Processo SEI nº 1190.01.0007403/2024-55 Partes: SEF/MG x 
MUNICÍPIO DE MATOZINHOS. Objeto: Doação, em caráter 
definitivo e sem encargos ao Município, dos bens móveis relacionados 
na Cláusula Primeira – “Do Objeto” do Termo de Doação. Valor 
dos bens doados: R$ 3.830,52. Data de Assinatura: 21/05/2024 
(MUNICÍPIO) 23/05/2024 (SEF/MG)

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes
Secretário de Estado de Fazenda de Minas Gerais

SRF I UBERLÂNDIA – AF 2º NÍVEL/PATOS DE MINAS
RESUMO DO TERMO DE ADESÃO AO CONVÊNIO

PROCESSO SEI: 1190.01.0003039/2024-28 Aderente: Município de 
Carmo do Paranaíba/MG. Objeto: Adesão do Município ao Convênio 
de Mútua Cooperação para instalação e funcionamento do SIAT com 
o Estado de Minas Gerais, por intermédio da SEF/MG (Resolução 
5.279, de 09/08/2019). Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data 
de publicação.

 Esly Winder Ribas Rocha
Superintendente Regional da Fazenda/Uberlândia, 24/05/2024.
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Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

 EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA 
GRATUITA DE BENS

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 025/2024. 
Partes: SEINFRA e o Município de José Gonçalves de Minas. Objeto: 
transferência gratuita de 21 unidades de mata-burros. Processo SEI: 
1300.01.0003507/2024-96. Assinatura: 22/05/2024.

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 027/2024. 
Partes: SEINFRA e o Município de Matipó. Objeto: transferência 
gratuita de 6 metros de bueiros metálicos de 2,50 metros de diâmetro 
para serem instalados na Rua Beira Rio - Bairro Dona Dina (Zona 
Urbana). Processo SEI: 1490.01.0002310/2024-03. Assinatura: 
22/05/2024.

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 028/2024. 
Partes: SEINFRA e o Município de Guarda-Mor. Objeto: transferência 
gratuita de de 48 metros de bueiros metálicos de 2,50 metros de 
diâmetro para serem aplicados da seguinte forma: 24 metros de bueiros 
metálicos de 2,50 metros de diâmetro para serem instalados em linha 
tripla na Comunidade Derrubada e 24 metros de bueiros metálicos 
de 2,50 metros de diâmetro para serem instalados em linha tripla na 
Comunidade Derrubada 01. Processo SEI: 1300.01.0003883/2023-35. 
Assinatura: 23/05/2024.

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 006/2024. Partes: 
SEINFRA e o Município de Rio Casca. Objeto: transferência gratuita 
de 8 metros de bueiros metálicos de 2,50 metros de diâmetro para 
serem instalados em linha simples na localidade Estrada do Comprido 
- Córrego Mato Grande. Processo SEI: 1300.01.0004067/2023-14. 
Assinatura: 23/05/2024.

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 033/2024. 
Partes: SEINFRA e o Município de Grão Mogol. Objeto: transferência 
gratuita de 48 metros de bueiros metálicos, sendo instalados da seguinte 
forma: 18 metros de bueiros metálicos de 1,50 metro de diâmetro 
para serem instalados em linha tripla na localidade Rio dos Bois/
Comunidade Morro Grande, 18 metros de bueiros metálicos de 2,50 
metros de diâmetro para serem instalados em linha tripla na localidade 
Rio Vacarias/Comunidade Morro Grande e 12 metros de bueiros 
metálicos de 2,80 metros de diâmetro para serem instalados em linha 
dupla na localidade Rio Gongo/Comunidade Andorinhas. Processo 
SEI: 1300.01.0001896/2024-40. Assinatura: 23/05/2024.

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 032/2024. 
Partes: SEINFRA e o Município de Josenópolis. Objeto: transferência 
gratuita de 12 metros de bueiros metálicos de 2,00 metros de diâmetro 
para serem instalados em linha dupla na localidade Ribeirão Piabanhas. 
Processo SEI: 1490.01.0003060/2024-26. Assinatura: 22/05/2024.

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 Extrato do Primeiro Termo Aditivo do TTGB nº 063/2023. Partes: 
SEINFRA e o Município de Laranjal. Objeto: Alterar a Cláusula 
Primeira do TTGB original com fins de alteração do local de instalação 
dos materiais, passando a vigorar com a seguinte redação: O presente 
instrumento tem como objeto a transferência gratuita de 24 metros 
de bueiros metálicos com diâmetro de 1,50 metros, sendo: 6 metros 
aplicados na Comunidade Beira Rio, 12 metros aplicados em linha 
dupla na Comunidade Cristal e 6 metros aplicados na Comunidade 
Pedra Negra. Processo SEI: 1300.01.0001467/2023-83. Assinatura: 
22/05/2024.
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 EXTRATO DE CONVÊNIO
 Extrato do Termo de Convênio nº 1301000464/2024. Partícipes: 
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Patrocínio. Objeto: recapeamento 
asfáltico em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ). Valor 
total: R$471.027,61. Dotação Orçamentária Estadual: 1301 15 451 099 
4262 0001 444042-01 15.1. Vigência: 840 dias a partir da publicação. 
Assinatura: 23/05/2024.

Extrato do Termo de Convênio nº 1301000463/2024. Partícipes: 
SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Faria Lemos. Objeto: 
calçamento em pavimento intertravado em bloco sextavado. Valor 
total: R$404.219,55. Dotação Orçamentária Estadual: 1301 15 451 099 
4262 0001 444042-01 15.1. Vigência: 840 dias a partir da publicação. 
Assinatura: 23/05/2024.
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ERRATA DO CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO 
INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO - CT

Registramos a correção do item abaixo, em virtude de erro material 
no Aviso 008/2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais - DOEMG em 23/05/2024, página 38 que passa a vigorar com 
a seguinte redação:
No Assunto do AVISO:
Onde se lê:
 Opinar sobre aprovação do Termo de Anuência referente à transferência 
das seguintes linhas: 3020 - Passos/Boa Esperança; 3129 - Lavras/
Três Pontas; 3581 - Guapé/Boa Esperança; 3593 - Varginha/Campo 
de Meio; 3697 - Lavras/Boa Esperança; 3832 - Varginha/Campanha; 
3836 - Campanha/Varginha; 3930 - Itajubá/Varginha,da Empresa de 
Transportes Santa Terezinha Ltda.,para SC Minas Transportes Ltda.
Leia-se:
Opinar sobre aprovação do Termo de Anuência referente à transferência 
das seguintes linhas: 3020 - Passos/Boa Esperança; 3129 - Lavras/Três 
Pontas; 3569 – Varginha/Boa Esperança Via Coqueiral; 3581 - Guapé/
Boa Esperança; 3593 - Varginha/Campo de Meio; 3697 - Lavras/Boa 
Esperança; 3832 - Varginha/Campanha; 3836 - Campanha/Varginha; 
3930 - Itajubá/Varginha,da Empresa de Transportes Santa Terezinha 
Ltda.,para SC Minas Transportes Ltda. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA. 
Contratada: COMPANHIA DA OBRA ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES EIRELI. Objeto: Execução daSegunda Etapa do 
Complemento das Obras de Drenagem, Contenção, Reabilitação e 
Recomposição de Pavimento, no Âmbito do Empreendimento de 
Requalificação Urbana e Ambiental doRibeirão Arrudas, entre o Viaduto 
do Barreiro e Avenida Presidente Castelo Branco nos Municípios de 
Belo Horizonte e Contagem, Estado de Minas Gerais, integrantes 
do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC Saneamento 
Básico - do Governo Federal. Instrumento: Ordem de Paralisação em 
01/05/2024 dos serviços referentes ao Contrato DE-034/2023.Processo 
n° 2300.01.0059812/2023-56.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de 
Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA; Contratado 
CONSTRUTORA COUTO ALMEIDA LTDA. Instrumento: 4º Termo 
Aditivo ao Contrato n° DE-009/2023. Objeto: prorrogação de vigência 
do Contrato por mais 90 (noventa) dias consecutivos, passando a data 
de término da vigência para 24/08/2024 e a prorrogação de execução 
do Contrato por mais30 (trinta) dias consecutivos. Processo SEI nº 
2300.01.0183136/2022-30. Assinatura: 23/05/2024. Signatários: 
Débora Dias do Carmo, por contratante André Luiz Silva Almeida, por 
contratado.
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CONSELHO DE TRANSPORTE COLETIVO 
INTERMUNICIPAL E METROPOLITANO – CT

SÚMULA SEI Nº 104 DA 10ª REUNIÃO VIRTUAL 
REALIZADA AOS QUARTOZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO 

ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. (14/05/2024)
 Aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, 
às 9h30, (nove horas e trinta minutos), reuniram-se de forma virtual, a 
Senhora Presidente Lorena Milagres Peron e os seguintes Conselheiros: 
Fernanda da Rocha Ozório, Fernando Antônio Soares Bezerra, 
Fernando Márcio Mendes, Márcio Ivanei do Nascimento, Marcos de 
Castro Pinto Coelho, Marcos Márcio da Rocha Ferreira, Michelle 
Guimarães Carvalho Guedes e Rodrigo Lazaro da Silva. Foi justificada 
a ausência do Conselheiro efetivo e suplente Cap. PM Warley Dias dos 
Santos e Cb. PM Victor Augusto Peixoto da PMMG/CPRV. Na 
sequência, a Presidente fez a conferência do quórum para o início da 
10ª reunião (décima reunião), e, havendo número suficiente de 
Conselheiros titulares ou suplentes no exercício da titularidade, a 
reunião foi iniciada. Em prosseguimento, a Presidente fez a abertura 
informando alguns assuntos de interesse do Colegiado, a saber: (1) 
datas das próximas reuniões, inclusive que a 11ª Reunião do CT, 
prevista para acontecer no dia 28/05/2024, só será possível ser realizada 
caso haja publicação da Resolução de Designação/Recondução de 
membros para composição do Conselho de Transporte mandato 2024 a 
2026; (3) dados gerais dos trabalhos realizados no CT. Ressaltamos 
ainda que, o Conselheiro Rodrigo Lazaro da Silva, comunicou 
previamente que, devido a um compromisso na AMM, adentraria com 
atraso na reunião. Após, a palavra foi passada aos Conselheiros para 
relatos dos processos distribuídos, conforme pauta. PROCESSOS 
DELIBERADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI DELEGADA 
Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2007: ORDEM DO DIA. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 671/2024: Auto de Infração 
E0000042993, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 672/2024: Auto de Infração E00006339, Recorrente: 
Consócio Cidade Industrial - CONCIDI - RIT7, deliberou, por maioria, 
negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
673/2024: Auto de Infração E0000014902, Recorrente: Consórcio Via 
Amazonas - RIT 1, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 674/2024: Auto de 
Infração E0000020608, Recorrente: Consórcio Via Amazonas - RIT 1, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO Nº 675/2024: Auto de Infração E0000014991, 
Recorrente: Consórcio Via Amazonas - RIT 1, deliberou, por maioria, 
negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
676/2024: Auto de Infração E0000022132, Recorrente: Consórcio Via 
Amazonas - RIT 1, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 677/2024: Auto de 
Infração E0000016353, Recorrente: Consórcio Via Amazonas - RIT 1, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO Nº 678/2024: Auto de Infração E0000022074, 
Recorrente: Consórcio Via Amazonas - RIT 1, deliberou, por maioria, 
negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
679/2024: Auto de Infração E0000014747, Recorrente: Uniminas 
Consórcio - RIT2, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 680/2024: Auto de Infração 
E0000014745, Recorrente: Uniminas Consórcio - RIT2, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 681/2024: Auto de Infração E0000018136, Recorrente: 
Consórcio Estrada Real - RIT4, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
682/2024: Auto de Infração E0000045260, Recorrente: Empresa 
Gontijo de Transporte Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 683/2024: Auto de 
Infração E000029479, Recorrente: Empresa Santa Maria Ltda., 
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 684/2024: Auto de Infração 
E00040809, Recorrente: Empresa Santa Maria Ltda., deliberou, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 685/2024: Auto de Infração E0000010893, Recorrente: 
Viação Platina Ltda., deliberou, por unanimidade, pelo cancelamento 
de Ofício do Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
686/2024: Auto de Infração 220497, Recorrente: Viação São Geraldo 
Sacramento Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso 
contra o voto da relatoria. Foi designado pela Presidente, de acordo 
com o Art. 18, Parágrafo 2º, do Regimento Interno, para redigir o voto 
vencedor, o Conselheiro Márcio Ivanei do Nascimento – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 687/2024: Auto de Infração 
E00049415, Recorrente: Empresa Irmãos Teixeira Ltda., deliberou, por 
maioria, pelo cancelamento de Ofício do Auto de Infração. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 688/2024: Auto de Infração 
E0000046111, Recorrente: Empresa Gontijo de Transportes Ltda., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso contra o voto da 
relatoria. Foi designado pela Presidente, de acordo com o Art. 18, 
Parágrafo 2º, do Regimento Interno, para redigir o voto vencedor, o 
Conselheiro Fernando Antônio Soares Bezerra – DER/MG. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 689/2024: Auto de Infração 
E000025591, Recorrente: Univale Transporte Ltda., deliberou, por 
maioria, pelo cancelamento de Ofício do Auto de Infração. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 690/2024: Auto de Infração 
E0000007360, Recorrente: Viação Irmãos Martins, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 691/2024: Auto de Infração E0000007359, Recorrente: 
Viação Irmãos Martins, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 692/2024: Auto de 
Infração E0000007357, Recorrente: Viação Irmãos Martins, deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 693/2024: Auto de Infração E0000007356, Recorrente: 
Viação Irmãos Martins, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 694/2024: Auto de 
Infração E0000044672, Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO Nº 695/2024: Auto de Infração E0000044653, 
Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
696/2024: Auto de Infração E0000044652, Recorrente: Viação Pássaro 
Verde Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 697/2024: Auto de Infração 
E0000042985, Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 698/2024: Auto de Infração E0000041926, Recorrente: 
Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 699/2024: Auto de 
Infração E0000043779, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO Nº 700/2024: Auto de Infração E0000017182, 
Recorrente: Consórcio Via Amazonas RIT1, deliberou, por 
unanimidade, pelo cancelamento de Ofício do Auto de Infração. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 701/2024: Auto de Infração 
E0000017242, Recorrente: Consórcio Metropolitano de Transporte 

- RIT3, deliberou, por unanimidade, pelo cancelamento de Ofício do 
Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 702/2024: 
Auto de Infração E0000017257, Recorrente: Consórcio Metropolitano 
de Transporte - RIT3, deliberou, por unanimidade, pelo cancelamento 
de Ofício do Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
703/2024: Auto de Infração E0000017362, Recorrente: Consórcio 
Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por unanimidade, pelo 
cancelamento de Ofício do Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 704/2024: Auto de Infração E0000046116, Recorrente: 
Empresa Gontijo de Transporte Ltda., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
705/2024: Auto de Infração E0000017244, Recorrente: Consórcio Via 
Amazonas - RIT 1, deliberou, por unanimidade, pelo cancelamento de 
Ofício do Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
706/2024: Auto de Infração E0000033332, Recorrente: Consórcio 
Estrada Real - RIT4, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. O Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do 
artigo 16 do Regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de 
voto já acostada aos autos do processo. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 707/2024: Auto de Infração E0000033339, Recorrente: 
Consórcio Linha Verde - RIT5, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. O Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, 
nos termos do artigo 16 do Regimento Interno do Colegiado, apresentou 
declaração de voto já acostada aos autos do processo. DELIBERAÇÃO 
DO CONSELHO Nº 708/2024: Auto de Infração E0000016811, 
Recorrente: Consórcio Esmeraldas Neves - RIT6, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. O Conselheiro Marcos de Castro 
Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do Regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 709/2024: Auto de 
Infração E0000014877, Recorrente: Consórcio Metropolitano de 
Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
O Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 
do Regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
710/2024: Auto de Infração E0000011374, Recorrente: Consórcio 
Esmeraldas Neves - RIT6, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. O Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do 
artigo 16 do Regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de 
voto já acostada aos autos do processo. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 711/2024: Auto de Infração E0000017027, Recorrente: 
Consórcio Metropolitano de Transporte - RIT3, deliberou, por maioria, 
negar provimento ao recurso. O Conselheiro Marcos de Castro Pinto 
Coelho, nos termos do artigo 16 do Regimento Interno do Colegiado, 
apresentou declaração de voto já acostada aos autos do processo. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 712/2024: Auto de Infração 
E0000012623, Recorrente: Consórcio Linha Verde - RIT5, deliberou, 
por maioria, negar provimento ao recurso. O Conselheiro Marcos de 
Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do Regimento Interno do 
Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos autos do 
processo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 713/2024: Auto de 
Infração E0000016060, Recorrente: Consórcio Estrada Real - RIT 4, 
deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. O Conselheiro 
Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do Regimento 
Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já acostada aos 
autos do processo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 714/2024: 
Auto de Infração E0000012620, Recorrente: Consórcio Linha Verde - 
RIT5, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. O 
Conselheiro Marcos de Castro Pinto Coelho, nos termos do artigo 16 do 
Regimento Interno do Colegiado, apresentou declaração de voto já 
acostada aos autos do processo. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
715/2024: Auto de Infração E0000044497, Recorrente: PARATUR - 
Transportes e Turismo Ltda EPP, deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
716/2024: Auto de Infração E0000044556, Recorrente: Viação 
Progresso e Turismo S/A., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 717/2024: Auto de 
Infração E0000044458, Recorrente: Dois Irmãos - Transportes 
Rodoviários Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 718/2024: Auto de Infração 
E0000044549, Recorrente: Viação Irmãos Martins, deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 719/2024: Auto de Infração E0000033494, Recorrente: 
Viação Natércia Ltda, deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 720/2024: Auto de 
Infração E000024433, Recorrente: Companhia Atual de Transportes, 
deliberou, por Voto de qualidade, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 721/2024: Processo Nº: 
1300.01.0006278/2020-78, Interessados: Empresa de Transportes 
Santafé Ltda. e Empresa Pássaro Livre Ltda., deliberou, por 
unanimidade, opinar favoravelmente ao deferimento do pedido para 
obtenção de Anuência Prévia. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
722/2024: Auto de Infração 215870, Recorrente: Expresso Gardênia 
Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 723/2024: Auto de Infração 
E000010755, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 724/2024: Auto de Infração E0000041610, Recorrente: 
Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao 
recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 725/2024: Auto de 
Infração 223661, Recorrente: Expresso Gardênia Ltda., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 726/2024: Auto de Infração E00000039680, 
Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por maioria, negar 
provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 
727/2024: Auto de Infração E00042539, Recorrente: Viação Pássaro 
Verde Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 728/2024: Auto de Infração 
E000005698, Recorrente: Empresa de Transporte Santa Terezinha 
Ltda., deliberou, por unanimidade, pelo cancelamento de Ofício do 
Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 729/2024: 
Auto de Infração E00000019069, Recorrente: Empresa Santa Maria 
Ltda., deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 730/2024: Auto de Infração 
E0000044892, Recorrente: Viação Platina Ltda., deliberou, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 731/2024: Auto de Infração 221748, Recorrente: 
Lopes e Cia Ltda., deliberou, por unanimidade, pelo arquivamento do 
Auto de Infração. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 732/2024: 
Auto de Infração E000006438, Recorrente: Rotas de Viação do 
Triângulo Ltda, deliberou, por maioria, negar provimento ao recurso. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 733/2024: Auto de Infração 
E000042427, Recorrente: Expresso Balitur Ltda., deliberou, por 
unanimidade, não conhecer do recurso por parte ilegítima da empresa. 
DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 734/2024: Auto de Infração 
E000020784, Recorrente: Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por 
maioria, negar provimento ao recurso. DELIBERAÇÃO DO 
CONSELHO Nº 735/2024: Auto de Infração E0000022162, Recorrente: 
Viação Pássaro Verde Ltda., deliberou, por maioria, negar provimento 
ao recurso. DELIBERAÇÃO DO CONSELHO Nº 736/2024: Auto de 
Infração E00000009557, Recorrente: Empresa Santa Marias Ltda., 
deliberou, por unanimidade, negar provimento ao recurso. Outros 
assuntos de interesse do Conselho de Transportes: A 11ª Reunião do 
Conselho de Transportes 2024, conforme calendário definido, está 
prevista o dia 28/05/2024, que só será possível ser realizada caso haja 
publicação da Resolução de Designação/Recondução de membros para 
composição do Conselho de Transporte mandato 2024 a 2026. Palavra 
franca: A Presidente franqueou a palavra aos membros do Conselho, 
dela ninguém fazendo uso. A Presidente, coloca em votação a Ata da 
10ª Reunião de 2024, sendo aprovada por unanimidade. Eu, Neiva da 
Glória de Alcântara Miranda Marinho, lavrei a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, foi assinada por mim, pela Presidente e 
Conselheiros.

NEIVA DA GLÓRIA DE ALCÂNTARA MIRANDA MARINHO
Secretária do Conselho de Transporte Coletivo 
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LORENA MILAGRES PERON
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Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais - DER-MG

EXTRATO DE CONVÊNIO
Convênio DER-30.003/2024 celebrado entre o DER-MG e os 
municípios de DOM SILVÉRIO E SEM PEIXE. Objeto: delegação 
pelos MUNICÍPIOS ao DER-MG, da rodovia municipal AMG-1760, 
trecho Entrº MGC 120(Dom Silvério) - Sem Peixe, sendo 8,1 km em 
Dom Silvério e 5,2 km no município de Sem Peixe, com extensão total 
de 13,3 km, destinada à execução de obras e serviços de manutenção, 
conservação, operação e atribuições estabelecidas no artigo 24 da Lei 
9503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB. Assinatura: 21/05/2024. Vigência: 5 anos a partir da 
presente publicação. Processo SEI 2300.01.0171139/2023-63.
Convênio DER-30.002/2024 celebrado entre o DER-MG e os 
municípios de PASSABÉM E SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO. 
Objeto: delegação pelos MUNICÍPIOS ao DER-MG, do trecho 
compreendido entre os km 10,6 ao 16,6 da rodovia LMG-777, com 
extensão total de 6,0 km, sendo 1,9 km pertencente a Passabém e 4,1 
km pertencente a São Sebastião do Rio Preto, destinada à execução de 
obras e serviços de manutenção, conservação, operação e atribuições 
estabelecidas no artigo 24 da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB. Assinatura: 
21/05/2024. Vigência: 5 anos a partir da presente publicação. Processo 
SEI 2300.01.0171074/2023-72.
Convênio DER-30.126/23 celebrado entre o DER-MG e o município 
de TAPARUBA. Objeto: delegação pelo MUNICÍPIO ao DER-MG, do 
trecho da rodovia municipal AMG-2990, trecho BR-474 - Taparuba, do 
km 0,0 ao 5,4, com extensão total de 5,4 km, destinada à execução de 
obras e serviços de manutenção, conservação, operação e atribuições 
estabelecidas no artigo 24 da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB. Assinatura: 
21/05/2024. Vigência: 5 anos a partir da presente publicação. Processo 
SEI 2300.01.0171221/2023-80.
Convênio DER-30.020/24 celebrado entre o DER-MG e os municípios 
de VERMELHO NOVO E RAUL SOARES. Objeto: delegação pelos 
MUNICÍPIOS ao DER-MG, do trecho da rodovia municipal AMG 
1765, trecho Entrº MG329 (Vermelho Velho) - Vermelho Novo, 
sendo 0 ao 5,7 km no município de Raul Soares e 7,1 ao 12,8 km no 
município de Vermelho Novo, com extensão total de 12,8 km, destinada 
à execução de obras e serviços de manutenção, conservação, operação e 
atribuições estabelecidas no artigo 24 da Lei 9503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB. Assinatura: 
21/05/2024. Vigência: 5 anos a partir da presente publicação. Processo 
SEI 2300.01.0171987/2023-59.
Convênio DER-30.136/23 celebrado entre o DER-MG e os municípios 
de ANTÔNIO PRADO DE MINAS e EUGENÓPOLIS. Objeto: 
delegação pelos MUNICÍPIOS ao DER-MG, do trecho da rodovia 
municipal LMG-615, trecho compreendido entre os km 0,0 e 12,4, com 
extensão total de 12,4 km, sendo do km 0,0 ao 9,36 dentro do município 
de Antônio Prado de Minas e do km 9,36 ao 12,4 dentro do município de 
Eugenópolis, destinada à execução de obras e serviços de manutenção, 
conservação, operação e atribuições estabelecidas no artigo 24 da Lei 
9503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB. Assinatura: 21/05/2024. Vigência: 5 anos a partir da 
presente publicação. Processo SEI 2300.01.0178916/2023-89.

EXTRATOS DE CONTRATOS
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais DER-MG. Contratada: Simpress Comércio Locação e Serviços 
Ltda.. Instrumento: Contrato nº DF-006/2024. Objeto: Contratação de 
serviços de outsourcing de impressão. Valor: R$ 481.954,32. Prazo de 
Vigência: 36 meses. Dotações Orçamentárias: 2301 04 122 705 2 500 
0001 339039 0 10 1 e 2301 04 122 705 2 500 0001 339040 0 10 1. 
Processo 2300.01.0171573/2023-82.
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais. Contratada: Serviço Federal de Processamento de 
Dados - SERPRO. Instrumento: Terceiro termo aditivo ao contrato nº 
93932/50000.009094/2021-93/2021. Objeto: Prorroga a vigência do 
contrato por um período de 12 meses, contados a partir de 24/05/2024 e 
com término previsto para 23/05/2025, de acordo com o previsto no art. 
57, inc. II, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Décima Oitava do referido 
contrato. Dotação Orçamentária: 4381 26 129 705 2 029 0001 339040 
0 83 1. Processo nº 2300.01.0061142/2021-42.
Torna sem efeito a publicação do Contrato DF-006/2024 celebrado 
entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais – DER-MG e a Simpress Comércio Locação e Serviços Ltda. 
ocorrida no Jornal Minas Gerais, Diário do Executivo, pág. 42 em 
16/05/2024.
Pela presente APOSTILA, lavrada com fundamento no art. 65, § 8º 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída no item 4.2 da 
Cláusula IV do Contrato DC-016/2023 a Dotação Orçamentária 1301 
15 451 081 1037 0001 449051, Fonte de Recurso 10.3 do Orçamento 
Geral do SEINFRA, para o corrente exercício financeiro, de acordo 
com os expedientes 88695497, 88701226 e 88701330 do Processo 
2300.01.0128023/2023-98. Nos exercícios subsequentes, durante a 
vigência do Contrato, as despesas correrão por conta dos créditos 
correspondentes. O presente instrumento, lavrado nesta data, vai 
assinado pelo Diretor de Construção e pelo Diretor-Geral do DER-MG 
e passa a fazer parte integrante do Contrato a que se refere, para todos 
os efeitos de direito.
Pela presente APOSTILA, lavrada com fundamento no art. 65, § 8º 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída no item 4.2 da 
Cláusula IV do Contrato DC-006/2023 a Dotação Orçamentária 1301 
15 451 081 1037 0001 449051, Fonte de Recurso 24.1 do Orçamento 
Geral do SEINFRA, para o corrente exercício financeiro, de acordo 
com os expedientes 88695113, 88702349 e 88702469 do Processo 
2300.01.0218510/2022-91. Nos exercícios subsequentes, durante a 
vigência do Contrato, as despesas correrão por conta dos créditos 
correspondentes. O presente instrumento, lavrado nesta data, vai 
assinado pelo Diretor de Construção e pelo Diretor-Geral do DER-MG 
e passa a fazer parte integrante do Contrato a que se refere, para todos 
os efeitos de direito.
Pela presente APOSTILA, lavrada com fundamento no art. 65, § 8º 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída no item 4.2 da 
Cláusula IV do Contrato DC-008/2024 a Dotação Orçamentária 2301 
26 782 081 4289 0001 449039 0, Fonte de Recurso 95.1 do Orçamento 
Geral do DER-MG, para o corrente exercício financeiro, de acordo 
com os expedientes 88584149 e 88596856 e 88597066 do Processo 
2300.01.0129337/2023-25. Nos exercícios subsequentes, durante a 
vigência do Contrato, as despesas correrão por conta dos créditos 
correspondentes. O presente instrumento, lavrado nesta data, vai 
assinado pelo Diretor de Construção e pelo Diretor-Geral do DER-MG 
e passa a fazer parte integrante do Contrato a que se refere, para todos 
os efeitos de direito.

JARI-DER/MG
1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: VINICIUS RIBEIRO PIMENTEL
Súmula da 481 Sessão Ordinária realizada em 20/05/2024
RECURSOS DEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
DQP1537	 10343312	 Ailton Zago
HDK4394	 11034299	 Joao Francisco Do Prado
OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.
RECURSOS INDEFERIDOS
Placa	 Proces*	R ecorrente
GVR6069	 10848357	 Gilberto Ferreira De Souza
DKB3436	 11087595	 Dener A Matias R Andrade Jr
OLZ6108	 9394970	 Janete Da Rocha Ferreira Vieira
HFF8303	 10836053	U anderson Marcelo De Jesus
ORA0404	 11115084	 Osmar Rodrigues Soares
QOL1765	 10911589	R enata Marcia Scarpelli
QNS6187	 11152750	 Marcelo Mendes da Silva
KXY4123	 11149203	 Ana Paula Lara De Andrade
PPO3H37	 11192268	 Pedro Louzada Gontijo
HBA9235	 10984590	 Fernando Queiroz De Freitas
PVM7516	 9077951	 Sidclei Martins Alves
QQJ3450	 12001473	 Wesley Moreira Furtado
HGU6388	 11118878	 Jose Antonio Aguiar
HCF1349	 11135657	 Jose Darci De Almeida
HHU9218	 10838167	 Juneval Silva Dos Santos
QQV7303	 10317413	 Jose Rosa Carneiro
DWJ9J26	 10804071	 Juliano Lopes Cancado 
OWH0510	 12059114	 Paula Gomes Bernardino
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